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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº. 182/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº.112/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA
LONDRINA, conforme especificações contidas no Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir desta data.
Tipo de Julgamento: Menor Preço por ítem.
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº. 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 12 de novembro de 2019 às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE OUTUBRO DE 2019.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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DECRETO MUNICIPAL N.º 537/2019
30 de outubro de 2019

SÚMULA: DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal, Dr Rodrigo Felipe Amparado, CRM nº
21.625/Pr, ocupante do cargo efetivo de Médico Clinico Geral, para responder como
Diretor Clinico do Hospital Municipal Santa Rita de Cássia, perante a 14ª Regional de
Saúde de Paranavaí, Secretaria Estadual de Saúde do Paraná.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroativos a 01 de outubro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 30 DE OUTUBRO DE 2019.

OTAVIO HENRIQE GREDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 538/2019
30 de outubro de 2019

SÚMULA: REVOGAA DECRETO Nº 517/2019, DE 10 DE OUTUBRO DE
2019, E DAOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, e

D E C R E T A

Art. 1º - Fica revogado a Decreto nº 517/2019, de 10/10/2019, publicado no Diário Oficial do
Município, edição nº 1642/19, de 10/10/2019.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir
do dia 01/10/2019, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 30 DE OUTUBRO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EDITALMUNICIPAL Nº 080/2019

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, considerando o Edital de Abertura 047/2019 e o Edital de Divulgação
do Resultado Final Edital nº 055/2019 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído
pelo Decreto Municipal nº 318/2019,

R E S O L V E
I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à Divisão

de Pessoal até o dia 08 de novembro de 2019, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de quitação

com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar documento

militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores de 04

anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: ENFERMEIRA
Classificação Nome

03 GUIOMAR RODRIGUES DE SOUZA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

III - A contratada estará vinculada exclusivamente às atribuições da UBS e coordenação
direta da Secretaria Municipal de Saúde.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE OUTUBRO
DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 108/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de Saúde,
torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.108/2019, após a
abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS
DESCARTÁVEIS DE ISOPOR (TIPO MARMITEX), TALHERES DE PLÁSTICO DESCARTÁVEIS PARA
REFEIÇÃO E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, homologando e adjudicando em favor das empresas:

D. DIOGIORGIO - PRODUTOS SANEANTES ME - CNPJ 34.382.824/0001-95
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
MARMITEX ISOPOR C/ TAMPA 750ML (8)
CAIXA COM 100 UNIDADE

CX 150,00 92,15 13.822,50

Total: 13.822,50

F. L. V. RODRIGUES - ME - CNPJ 14.316.881/0001-69
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
MARMITEX ISOPOR C/ TAMPA 1100ML (9)
CAIXA COM 100 UNIDADE

CX 100,00 105,65 10.565,00

COLHER DE PLASTICO REFEIÇÃO
DESCARTAVEL 16CM CX C/ 1000 UNID

CX 15,00 80,35 1.205,25

CAIXAMULTIUSO DE PLÁSTICO 12L UNI 5,00 38,70 193,50
POTE PLASTICO DECORADO MEDIO 1 L UNI 2,00 9,60 19,20
BANDEJA PLÁSTICA SELF SERVICE PARA
REFEIÇÃO

UNI 16,00 29,05 464,80

BANQUETAPLÁSTICA PRETA UNI 4,00 14,90 59,60
CAIXAMULTIUSO PLÁSTICA 10 LT UNI 24,00 35,75 858,00
GARFO PACOTE COM 12 PC 5,00 21,20 106,00
COLHER PACOTE COM 12 PC 5,00 21,20 106,00
FACA PACOTE COM 12 PC 1,00 21,20 21,20
BALDE PLÁSTICO COM ALÇA DE METAL,
CAPACIDADE 12 L

UNI 6,00 9,20 55,20

BALDE PLÁSTICO COM ALÇA DE METAL,
CAPACIDADE 14,5 L

UNI 4,00 9,50 38,00

CAIXA MULTIUSO RETANGULAR
PLÁSTICA 1,5L

UNI 2,00 8,05 16,10

CAIXA MULTIUSO RETANGULAR
PLÁSTICA 3 L

UNI 2,00 16,85 33,70

CAIXAMULTIUSO RETANGULAR 5 L UNI 1,00 24,05 24,05
JARRA PLÁSTICA 2,0L UNI 2,00 13,15 26,30
JARRA DE PLÁSTICO (CRISTAL) 2L UNI 2,00 14,25 28,50
BANDEJA MULTIUSO RETANGULAR
PLÁSTICA 6LALTURA 7 CM

UNI 4,00 8,86 35,44

POTE PLÁSTICO COM TRAVA 1 L UNI 6,00 8,65 51,90
POTE PLÁSTICO 1500ML C/3 UNI 1,00 8,99 8,99
POTE PLÁSTICO 1L UNI 2,00 4,90 9,80



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quarta-Feira, 30 de outubro de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1654/2019 - 6 Pág(s)

LIXEIRA COM PEDAL PLÁSTICA 14LT UNI 1,00 21,20 21,20
ESCOVA SANITARIA PLÁSTICA COM
SUPORTE

UNI 6,00 10,05 60,30

PULVERIZADOR PLÁSTICO UNI 1,00 7,65 7,65
POTE PLÁSTICO 1L UNI 8,00 4,92 39,36
CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 5 LT UNI 3,00 26,30 78,90

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 10 LT UNI 2,00 31,95 63,90

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICA 12 LT UNI 1,00 32,90 32,90

CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA 3,7 LT UNI 11,00 18,70 205,70
Total: 14.436,44

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30
DE OUTUBRO DE 2019.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: MINIMERCADO MRSC EIRELI
CNPJ nº 23.340.786/0001-91

Pregão Presencial n.º 14/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES, UTENSÍLIOS DE COZINHA E DE
LIMPEZA E MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESPORTE, CULTURA E TURISMO E AGRICULTURA, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Pela aquisição dos produtos, objeto do Lote nº 01 do contrato, fica acrescido nos itens 01 ao 95, a quantidade de 25%,
equivalente à R$ 12.555,33 (doze mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais e trinta e três centavos).

Parágrafo Único - Considerando o valor acrescentado o contrato original passará a ser de R$ 63.187,11 (sessenta e três mil
e cento e oitenta e sete reais e onze centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 61/2019, datado de 29 de
março de 2019.

Nova Londrina, 30 de outubro de 2019.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal da Administração



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quarta-Feira, 30 de outubro de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1654/2019 - 8 Pág(s)

EDITALMUNICIPAL Nº 081/2019

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, considerando o Edital de Abertura 014/2019 e o Edital de Divulgação
do Resultado Final Edital nº 021/2019 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído
pelo Decreto Municipal nº 130/2019,

R E S O L V E
I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à Divisão

de Pessoal até o dia 04 de novembro de 2019, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de quitação

com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar documento

militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores de 04

anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: SERVENTE
Classificação Nome

30 FERNANDO CARLOS RODRIGUES
31 JEISIBEL DE SANTANA
32 MARIAAPARECIDA GONÇALVES
33 SABRINAAPARECIDA FERREIRA DOS SANTOS
34 MARILZA DE FÁTIMA MARQUES
35 JANETE ASSOLARI
36 FRANCISCO RETELSSINGER PASSOM

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito de
assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE
OUTUBRO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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